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cede EXONERAÇÃO a ALEXANDRE SANTANA ALVES, mat. 
nº 0992328401, lotado na cpp JoinvillE, ocupante do cargo 
de dElEGado dE policia sUbsTiTUTo, com efeitos a contar 
de 29/11/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod. mat.: 1040919

porTaria nº 3132/Gab/dGpc/pcsc, de 25/11/2024.
o DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL, com base no inc. 
viii do art. 11 do decreto nº 1.860, de 13/04/2022, e, conforme o 
processo pcsc 00115253/2024, resolve PRORROGAR A DESIG-
NAÇÃO do policial civil inativo MANOEL JOSE DA CUNHA, mat. 
nº 0200380530, para constituir o corpo Temporário de inativos da 
segurança públicacTisp, pelo prazo de 02 anos, na GEpaT diaF, 
com efeitos a contar de 12/12/2024.
ULISSES GABRIEL
Delegado Geral da Polícia Civil

cod. mat.: 1040921

PORTARIA Nº 3131/GAB/CORPC/PCSC, de 25/11/2024.
a polícia civil de santa catarina, por seu delegado-Geral, no uso 
de suas atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO as por-
tarias nºs 3055/Gab/dGpc/pcsc e 3056/Gab/dGpc/pcsc, de 
19/11/2024, publicadas no doE nº 22400 de 21/11/2024.
Ulisses Gabriel
Delegado-Geral da Polícia Civil

cod. mat.: 1040726

ATO PUNITIVO Nº 29/PCSC/DGPC/CORPC/24, de 25/11/2024.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDORGERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a decisão prolatada na 
sindicância acusatória n. 42/2023  pcsc 126140/2022, resolve 
SUSPENDER, por 01 (um) dia(s), o servidor PABLO GIOVANNI 
SILVA DA COSTA, matrícula nº 0981531701, exagente de polícia 
civil, por infração ao artigo 208, inciso xv, da lei n. 6.843/86  Epc/sc.
ALESSANDRO DE SOUSA ISOPPO
CorregedorGeral da Polícia Civil

cod. mat.: 1040827

ATO PUNITIVO Nº 30/PCSC/DGPC/CORPC/24, de 25/11/2024.
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDORGERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a decisão prolatada na 
sindicância acusatória n. 42/2023  pcsc 126140/2022, resolve 
SUSPENDER, por 01 (um) dia(s), o servidor THIAGO HENRI-
QUE TANOUSS PEREIRA ARAUJO, matrícula nº 0621082101, 
exEscrivão de polícia civil, por infração ao artigo 208, inciso xv, 
da lei n. 6.843/86  Epc/sc.
ALESSANDRO DE SOUSA ISOPPO
CorregedorGeral da Polícia Civil

cod. mat.: 1040828

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – EXTRATO DE TERMO 
DE DOAÇÃO PCSC 93403/2023. PARTÍCIPES: o Estado de santa 
catarina, através da polícia civil de santa catarina – pcsc e 
o município de Guabiruba. OBJETO: 01 (um) automóvel marca/
modelo chevrolet/Tracker T a lTZ, ano/modelo 2024/2025, cor 
branca, placas rYx2d46, combustível álcool/gasolina, renavam 
01397500619, chassi 9bGEn76H0sb141035. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: indeterminado, a contar da data de publicação do seu extrato 
no doE. DATA: 21 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Ulisses 
Gabriel, pela pcsc, e valmir Zirke, pelo município de Guabiruba.

cod. mat.: 1040557

RESOLUCAO Nº 23/GAB/DGPC/PCSC de 22/11/2024

Aprova o Código de Ética e Conduta da Polícia Civil do Estado 
de Santa Catarina.

o dElEGado- GEral da polÍcia civil, no uso de suas atri-
buições legais, em especial o art. 106 da constituição do Estado 
de santa catarina, o art. 5º, inciso xxi, da lei nº 14.735, de 23 de 
novembro de 2023 (lonpc); em conformidade com o art. 23 da 
lei complementar nº 55, de 29 de maio de 1992, e tendo em vista 
o que consta no processo pcsc 69552/2024;

considErando que compete à polícia civil a proteção da dig-
nidade da pessoa humana e dos direitos e garantias fundamentais 
afetos à sua atuação, sobretudo o direito à segurança pública, 
conforme art. 144 da cF/88;

considErando que compete à polícia civil as funções de po-
lícia judiciária e a apuração de infrações penais, excetuadas a 
competência da União e as infrações militares, consoante § 4º do 
art. 144 da cF/88;

considErando que são princípios institucionais básicos da polí-
cia civil: legalidade e ética, unidade de doutrina e uniformidade de 
procedimento, a teor do art. 4º da lei nº 14.735, de 23 de novembro 
de 2023 (lei orgânica nacional das polícias civis);

considErando que a adoção de código de Ética traduz com-
promisso institucional com a excelência na prestação do serviço 
público, fortalecendo a legitimidade institucional;

considErando que o código de Ética constitui instrumento 
essencial para seus integrantes incrementarem a confiança da 
sociedade em sua autoridade pública e moral;

considErando que os policiais, em razão da dignidade de suas 
funções e da relevância da missão institucional, sujeitam-se a ve-
dações e gozam de garantias e prerrogativas específicas;

considErando que, por imperativo legal, os policiais civis não 
devem se comportar de forma que possam “comprometer a digni-
dade e o decoro da função pública, ferir a disciplina ou a hierarquia 
prejudicar a eficiência dos serviços
públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à administração” 
(art. 204 da lei nº 6.843, de 28 de julho de 1986;

considErando que tais deveres possuem elementos abertos que 
se caracterizam como conceitos jurídicos indeterminados, sendo 
necessário minudenciá-los;

considErando o art. 17 da lei Estadual nº 17.715, de 23 de 
janeiro de 2019, que instituiu o programa de integridade e compliance 
na administração direta e indireta implementação a “elaboração 
de código de Ética e conduta”; e

considErando o art. 6º, inciso v, do decreto Estadual nº 2.234, 
de 27 de outubro de 2022, que regulamentou a lei Estadual nº 
17.715, de 23 de janeiro de 2019,

rEsolvE:
art. 1º Fica aprovado o código de Ética e conduta da polícia civil 
do Estado de santa catarina, na forma do anexo Único desta 
resolução.

art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
UlissEs GabriEl
delegado- Geral da polícia civil

anExo Único capÍTUlo i
das disposiÇÕEs prEliminarEs

art. 1º Este código de Ética e conduta estabelece conceitos, obje-
tivos, princípios fundamentais, diretrizes e valores orientadores das 
condutas dos agentes públicos da polícia civil do Estado de santa 
catarina (pcsc), para o fortalecimento de relações de confiança, 
transparência, integridade e respeito, visando à excelência nos 
serviços prestados e a boas práticas de governança corporativa.
parágrafo único. as disposições deste código aplicam-se a todos 
os agentes públicos da pcsc, sem prejuízo da observância dos 
demais atos normativos vigentes.

art. 2º para os fins de aplicação deste código, consideram-se 
agentes públicos os servidores efetivos, os ocupantes de cargos 
em comissão, os funcionários ou empregados cedidos à pcsc 
por outros órgãos públicos, além daqueles que, por força de lei, 
contrato ou qualquer outro ato jurídico, prestem serviços de natureza 
permanente, temporária ou excepcional, ainda que sem retribuição 
financeira, a esta instituição.

art. 3º o descumprimento deste código poderá configurar infração 
disciplinar, a teor do previsto no Estatuto da pcsc, sujeitando o 
agente público à penalidade administrativa, sem prejuízo da respon-
sabilidade por outras infrações e respectivas penalidades previstas 
na legislação aplicável.

art. 4º para os fins deste código, considera-se:
i - conflito de interesses: situação gerada pelo confronto entre 
interesses públicos e privados que pode, real ou potencialmente, 
resultar na violação dos princípios que regem a administração pública;
ii- informação privilegiada: diz respeito a assunto sigiloso ou re-
levante ao processo de decisão no âmbito da pcsc, que tenha 
repercussão e não seja de amplo conhecimento público;
iii - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à 
restrição de acesso público, em razão de sua imprescindibilidade 
para a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas 
pelas demais hipóteses legais de sigilo;
iv - integridade: alinhamento consistente e adesão a valores, prin-
cípios e normas para sustentar e priorizar o interesse público sobre 
os interesses privados;
v - moral: conjunto de normas, princípios, preceitos, costumes e 
valores que norteiam o comportamento do indivíduo no seu grupo 
social; e

vi - ética: conduta orientada pela justiça, integridade nas ações, 
respeito a direitos e cumprimento de deveres, com o objetivo de 
promover o bem comum e assegurar a confiança da sociedade 
na administração pública.

art. 5º Este código tem por objetivos precípuos:
i - tornar claros e explícitos os princípios e as normas éticas que 
regem a conduta dos agentes públicos da pcsc;
ii - assegurar aos agentes públicos da pcsc a preservação de 
sua imagem e de sua reputação;
iii - especificar as regras éticas de conduta dos agentes públicos 
da pcsc;
iv - contribuir para o aperfeiçoamento dos padrões éticos dos 
agentes públicos da pcsc;
v - preservar a imagem institucional;
vi - propiciar, no campo ético, regras específicas sobre conflitos 
de interesses públicos e privados e limitações às atividades pro-
fissionais no exercício das atribuições;
vii - criar mecanismos de conduta geral, destinados a possibilitar o 
prévio e pronto esclarecimento de dúvidas quanto à conduta ética 
dos agentes públicos da pcsc;
viii - estimular, no campo ético, o intercâmbio de experiências e 
conhecimentos entre os setores público e privado; e
ix- contribuir para a realização de ações que concretizem a visão, 
a missão, os valores e os objetivos estratégicos institucionais.

capÍTUlo ii
da missÃo, visÃo E valorEs

art. 6º a pcsc tem como missão investigar crimes por meio da 
gestão inovadora e da inteligência policial, garantindo a legalidade e 
promovendo a efetiva segurança pública na sociedade catarinense, 
nas esferas administrativa e judicial.

art. 7º a pcsc tem como visão ser, para o cidadão catarinense, 
uma instituição resolutiva, inovadora e ágil, reconhecida pelo res-
peito no atendimento em todo o procedimento policial civil, bem 
como referência nacional e internacional em gestão, investigação 
e práticas policiais.

art. 8º a pcsc tem os seguintes valores: hierarquia, disciplina, 
legalidade, ética, respeito, efetividade, inovação e iniciativa.

capÍTUlo iii
dos princÍpios FUndamEnTais

art. 9º. são princípios fundamentais que devem nortear a conduta 
profissional do agente público da pcsc:
i - a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a 
eficiência e o interesse público;
ii - a integridade, a probidade, a honestidade e a dignidade;
iii - a qualidade, a eficiência e a equidade dos serviços públicos;
iv - o respeito à hierarquia, à tolerância, à cortesia, à disciplina, à 
presteza, à assiduidade, à proatividade, à urbanidade, à resiliência 
e à dedicação;
v - o exercício das atividades profissionais de forma isenta, livre de 
influências político- partidárias, religiosas e ideológicas;
vi - a discrição e o sigilo profissional; e
vii - o zelo e a defesa do patrimônio público.
parágrafo único. os atos, comportamentos e atitudes dos agentes 
públicos da pcsc deverão sempre observar uma avaliação de 
natureza ética, de modo a harmonizar as práticas pessoais com 
os valores institucionais.

capÍTUlo iv
das normas dE condUTa

seção i
das normas Gerais

art. 10. são normas de conduta que devem ser seguidas pelo 
agente público da pcsc:
i - adotar, inclusive em meio digital, conduta pública e privada com-
patível com o decoro do cargo, a dignidade das funções exercidas 
e a credibilidade da instituição, consciente de que o exercício das 
atribuições da pcsc impõe restrições e exigências pessoais distintas;
ii - conhecer e aplicar as normas de conduta ética;
iii - ser honesto, leal e justo, decidindo sempre pela opção mais 
vantajosa ao interesse público;
iv- exercer suas atividades com atenção, zelo, imparcialidade e 
urbanidade no tratamento com vítimas, testemunhas, pessoas 
investigadas, custodiadas ou presas, bem como com os demais 
agentes públicos e o público em geral;
v - utilizar linguagem escorreita, polida, respeitosa e compreensível;
vi - manter conduta equilibrada e isenta, ficando vedada participa-
ção em transações e atividades que possam comprometer a sua 
dignidade profissional ou desabonar a sua imagem pública, bem 
como a da instituição, ainda que fora do horário de expediente e/
ou de trabalho;
vii - apresentar-se ao trabalho com asseio e vestimentas adequadas 
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ao exercício da função e à condição de agente público da pcsc;
viii - zelar pela utilização adequada dos recursos de tecnologia 
da informação, nos termos dos atos normativos internos vigentes 
e demais normas aplicáveis;
ix - empenhar-se em seu desenvolvimento profissional, manten-
do-se atualizado quanto a novas práticas, técnicas e normas de 
trabalho aplicáveis a sua área de atuação, zelando pelo seu fiel 
cumprimento;
x - facilitar, por todos os meios disponíveis, à fiscalização e o acom-
panhamento de suas tarefas pelos superiores hierárquicos, bem 
como por todos aqueles que, por atribuição legal, devam fazê-lo;
xi - compartilhar informações e documentos pertinentes às suas 
tarefas com os demais membros da unidade, observado o nível 
de confidencialidade;
xii - assumir a responsabilidade pela execução do seu trabalho;
xiii - zelar, no cumprimento de diligências e outros atos de polícia 
judiciária e administrativa, pela preservação da honra, da imagem 
e do patrimônio das pessoas envolvidas;
xiv - obter autorização prévia e expressa da academia da polícia 
civil de santa catarina – acadepol, encaminhando-se o pedido via 
cadeia hierárquica, para elaborar e veicular estudos, pareceres, 
pesquisas e demais trabalhos de sua autoria, de cunho acadêmico, 
desenvolvidos no âmbito de suas atribuições, assegurando-se de 
que sua divulgação não envolverá conteúdo sigiloso, tampouco 
comprometerá a imagem da instituição;
xv - reconhecer o mérito de cada agente público e propiciar igualdade 
de oportunidades para o desenvolvimento profissional, quando no 
exercício de cargo de gestão, observadas as atribuições do cargo 
e a hierarquia institucional;
xvi - exercer sua função, poder, autoridade ou prerrogativa exclu-
sivamente para atender ao interesse público;
xvii - incentivar outros agentes públicos a atuar de forma ética e 
de modo a assegurar a credibilidade da instituição;
xviii - fazer-se acompanhar de outro agente público do órgão, 
sempre que possível, ao participar de encontros profissionais com 
pessoas, instituições públicas ou privadas que tenham algum in-
teresse junto à instituição, devendo registrar os assuntos tratados 
em ata ou documento equivalente;
xix - guardar, na vida privada e profissional, a discrição própria 
de agentes públicos integrantes da instituição;
xx - zelar pela correta utilização de recursos materiais, equipamen-
tos e serviços contratados, sempre observando, tanto na aquisição 
quanto na operacionalização, os princípios da economicidade e da 
responsabilidade socioambiental;
xxi - preservar um ambiente de trabalho baseado no profissiona-
lismo, urbanidade, lealdade, confiança, cooperação, integração e 
respeito às diferenças individuais, de forma a desenvolver condições 
propícias ao estabelecimento de um clima produtivo e agradável; e
xxii - seguir os atos normativos da instituição e demais diretrizes 
legais no que tange ao uso de e-mail institucional, telefone, acesso 
à internet, senhas e demais ativos de tecnologia da informação.
parágrafo único. o agente público da pcsc que acumular, em 
conformidade com a constituição e a lei, o exercício das suas 
atividades com o magistério deve priorizar a atividade policial, dis-
pensando-lhe efetiva disponibilidade e dedicação.

seção ii
das vedações Gerais

art. 11. são condutas incompatíveis com os princípios, valores e 
diretrizes estabelecidos neste código:
i - utilizar, para o atendimento de interesses particulares, recursos, 
serviços ou pessoal disponibilizados pela instituição;
ii - usar artifícios para prolongar a resolução de uma demanda ou 
dificultar o exercício regular de direito por qualquer pessoa;
iii - permitir que perseguições, simpatias, antipatias e interesses 
de ordem pessoal interfiram no trato com terceiros ou com colegas 
de trabalho, no exercício da função;
iv - utilizar-se de informações privilegiadas, de que tenha conheci-
mento em decorrência do cargo, função ou emprego que exerça, 
para influenciar decisões que possam vir a favorecer interesses 
próprios ou outrem;
v - comentar com outrem assuntos internos que envolvam infor-
mações sigilosas ou que possam vir a antecipar decisão ou ação 
da instituição;
vi - utilizar-se da hierarquia para constranger agente público a praticar 
ato irregular ou distinto de suas atribuições legais ou regulamentares;
vii - valer-se da hierarquia para praticar assédio moral, sexual ou 
outro ato que exceda a exigência ou a supervisão do cumprimento 
dos deveres legais e regulamentares;
viii - dispor de sua função, poder, autoridade ou prerrogativa com 
finalidade estranha ao interesse público;
ix - oferecer ou receber vantagem de qualquer natureza com a 
finalidade de permutar a lotação;
x - envolver-se em situações que possam caracterizar conflito de 
interesses, em razão do desempenho de suas funções, indepen-
dentemente da existência de lesão ao patrimônio público;
xi - ser conivente com infração a este código;
xii - discriminar qualquer pessoa em função do trabalho, em razão 
de preconceito ou distinção de raça, cor, gênero, orientação sexual, 

nacionalidade, idade, religião, convicção política, posição social, 
ou adotar qualquer outra conduta que interfira no desempenho 
do trabalho ou que crie ambiente hostil, ofensivo ou intimidatório;
xiii- conceder entrevista à imprensa, em desacordo com     os atos 
normativos internos ou institucionais, ou manifestar-se em nome 
da instituição quando não autorizado para tal;
xiv - divulgar ou facilitar a divulgação, por qualquer meio, de infor-
mações sigilosas obtidas por qualquer forma em razão do cargo 
ou função;
xv - apresentar-se embriagado ou sob efeito de quaisquer drogas 
ilícitas no ambiente de trabalho ou, fora dele, em situações que 
comprometam a imagem pessoal e, por via reflexa, a instituição;
xvi - apresentar-se em seu local de trabalho trajando item de 
vestuário ou adereço que esteja em desacordo com os padrões 
previstos em normas internas da instituição, ou que conflite com 
sua condição de agente público da pcsc, salvo em situações 
justificáveis;
xvii - opinar ou veicular manifestação pública, inclusive por meio 
digital, ou então em grupos fechados de aplicativos de cunho pro-
fissional, de forma depreciativa ou desabonadora, a respeito da 
honorabilidade e do desempenho funcional de outro servidor, ou 
de ação ou decisão da administração pública;
xviii - utilizar bens e recursos, materiais e imateriais, assim como 
as estruturas físicas e a imagem da pcsc, com a finalidade de 
atender a interesse particular, político- partidário, religioso ou ide-
ológico, seu ou de outrem;
xix - praticar ato de interesse pessoal que prejudique o desem-
penho de suas obrigações profissionais, ressalvadas situações 
excepcionais, devidamente comunicadas à chefia imediata;
xx - praticar, por ação ou omissão, direta ou indiretamente, assim 
como compactuar ou tolerar conduta contrária aos princípios, valores 
e diretrizes estabelecidos neste código;
xxi - prejudicar indevidamente a reputação de outro servidor ou 
cidadão;
xxii - usar de artifício para procrastinar ou dificultar o exercício de 
direito por qualquer pessoa;
xxiii - atribuir a outrem erro próprio ou dificultar sua apuração;
xxiv- apresentar, como de sua autoria, ideia ou trabalho de outrem;
xxv - utilizar relatório, trabalho ou documento ainda não publicado 
para finalidade diversa do seu objetivo ou à execução de suas 
atribuições, sem prévia autorização;
xxvi - utilizar canal ou ferramenta de comunicação institucional para 
a propagação e divulgação de trote, boato, propaganda comercial, 
religiosa, ideológica ou político- partidária;
xxvii - receber qualquer vantagem patrimonial, em razão do exer-
cício profissional, não prevista em lei;
xxviii - adotar comportamentos inadequados na busca por reco-
nhecimento social ou autopromoção, em manifestação de qualquer 
natureza;
xxix - prestar serviço ou manter relação negocial com pessoa 
física ou jurídica que tenha interesse submetido a decisão sua ou 
de colegiado, do qual participe; e
xxx - fazer cópias, divulgar ou facilitar a divulgação de relató-
rios ou quaisquer outros trabalhos ou documentos pertencentes à 
instituição e ainda não publicados, inclusive estudos e pesquisas 
realizados no exercício do cargo para utilização em fins diversos 
aos seus objetivos ou à execução dos trabalhos ao seu encargo, 
sem prévia autorização da autoridade competente.

seção iii
do relacionamento interno

art. 12. são normas de conduta direcionadas ao relacionamento 
interno, que devem ser seguidas pelo agente público da pcsc:
i - agir de forma cordial e colaborativa no ambiente de trabalho;
ii - atuar com respeito e dignidade;
iii - trabalhar de forma cooperativa e estimular o debate construtivo 
e a diversidade de opiniões;
iv - agir com imparcialidade, impessoalida-
de e isenção político-partidária;
v - respeitar a opinião, a crença, a convicção político-partidária de 
todos os agentes públicos da pcsc, assim como o direito à livre 
associação sindical;
vi - respeitar a individualidade, diversidade e privacidade de todos 
os agentes públicos da pcsc;
vii - contribuir para um ambiente de trabalho que respeite, acolha e 
promova a diversidade de cultura, cor, etnia, religião, idade, gênero 
ou orientação sexual;
viii - utilizar vocabulário e atitudes compatíveis com o ambiente de 
trabalho, evitando gerar constrangimento para outrem;
ix - coibir e não ser conivente com qualquer comportamento agressivo 
ou que envolva violência física, psicológica ou sexual, no âmbito 
das relações de trabalho;
x - manter sob sigilo dados e informações de natureza privada de 
colegas e subordinados, aos quais tenha acesso em decorrência 
do exercício profissional, desde que não importem em ilícito ad-
ministrativo ou criminal; e
xi - atuar de forma a cumprir normas legais, infralegais e contratuais, 
bem como orientações recebidas para fins de acompanhamento 
e fiscalização dos serviços recebidos pela instituição e prestados 
por empresas contratadas.

seção iv
do relacionamento com o público Externo

art. 13. são normas de condutas direcionadas ao bom relaciona-
mento com o público externo, que devem ser seguidas pelo agente 
público da pcsc:
i- tratar o público externo com equidade, respeito, atenção, proati-
vidade e agilidade no atendimento de suas necessidades;
ii - obter autorização prévia do superior hierárquico para representar 
a instituição externamente;
iii - não se utilizar do cargo ou outro vínculo com o Estado, amizade 
ou influência para receber benefícios ou tratamento indevido, para 
si ou para outrem, em órgão público ou em entidade particular;
iv - não contratar cônjuge, companheiro, parente ou amigo ou 
utilizar-se de influência para sugeri-los ou indicá-los à contratação 
ou à prestação de serviços para a pcsc;
v - abster-se de prestar assistência ou consultoria de qualquer 
espécie a empresa contratada, fiscalizada, fornecedora, prestadora 
de serviços ou que esteja participando de licitação;
vi - não indicar candidato a emprego ou a prestação de serviços, 
em empresa fiscalizada pela instituição, independentemente do 
vínculo ou da natureza do trabalho a ser realizado, visan-
do interesse pessoal;
vii - observar as normas internas de conduta aplicáveis ao atendi-
mento e relacionamento com fornecedores, que resultem ou que 
possam resultar em contratação pela instituição;
viii - não receber brindes que possam configurar recompensa, 
vantagem ou benefício indevido.
parágrafo único. não se consideram, para fins do inciso viii, re-
compensa, vantagem ou benefício:
i - os brindes de natureza institucional, os que não tenham valor 
comercial ou que sejam de pequeno valor;
ii - os brindes distribuídos por pessoas ou entidades de qualquer 
natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou 
por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas;
iii - a participação em eventos de interesse institucional com des-
pesas custeadas pelo patrocinador, desde que não configurem 
benefício pessoal.

seção v
da prevenção ao conflito de interesses

art. 14. são normas de condutas direcionadas à prevenção do 
conflito de interesses, que devem ser seguidas pelo agente público 
da pcsc:
i - declarar-se impedido ou suspeito nas situações que possam 
afetar a imparcialidade no desempenho de suas atribuições, por 
meio de justificativa reduzida a termo, quando estiver presente 
conflito de interesses, e, ainda, nas hipóteses previstas em legis-
lações correlatas;
ii - abster-se de atuar em casos em que haja conflito de interesses, 
potencial ou real; e
iii - reportar imediata e formalmente a ocorrência de qualquer conflito 
de interesses ou a suspeita de sua existência ao superior hierárquico.

seção vi
da proteção à imagem da instituição

art. 15. são normas de condutas direcionadas à proteção da ima-
gem da instituição, que devem ser seguidas pelo agente público 
da pcsc:
i - utilizar adequadamente os canais internos, para manifestar de-
mandas, opiniões, sugestões, reclamações, críticas e denúncias;
ii - utilizar dados e informações da instituição exclusivamente para 
o desempenho de suas funções, não podendo empregá-los para 
interesse próprio ou de outrem, tampouco disponibilizá-los a outrem;
iii - zelar pela reputação e imagem da instituição, em todos os 
ambientes, inclusive digital;
iv - preservar a própria imagem, inclusive no âmbito digital, não 
permitindo exposições pejorativas, como a publicação de fotos 
inadequadas ou de situações eticamente reprováveis, que causem 
reflexos negativos à instituição.

seção vii
da segurança da informação e propriedade intelectual da instituição

art. 16. são normas de condutas direcionadas à proteção das 
informações da instituição, que devem ser seguidas pelo agente 
público da pcsc:
i - não utilizar e não repassar a outrem, indevidamente, por quaisquer 
meios de comunicação, informações, tecnologias ou conhecimento 
de domínio e propriedade da pcsc, ou por esta desenvolvidos ou 
obtidos de fornecedores de tecnologia;
ii - abster-se de gerir bens próprios ou de outrem, com base em 
informação institucional da qual tenha conhecimento privilegiado;
iii - manter sob sigilo dados e informações privilegiadas ou sigilosas 
obtidas no exercício de suas atividades;
iv - informar à chefia imediata ou à autoridade responsável, quando 
tomar conhecimento, de que assuntos sigilosos estejam ou venham 
a ser revelados; e
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v - não se utilizar, para fins econômicos, ainda que após o desli-
gamento de suas atividades, de informações privilegiadas obtidas 
em razão do desempenho de suas funções na instituição.

seção viii
da privacidade e proteção de dados

art. 17. É dever de todos os agentes públicos da pcsc, colaborar 
para a construção e manutenção de um ambiente de trabalho 
seguro e em conformidade com as normas de proteção de dados, 
assumindo as responsabilidades de:
i - conhecer e respeitar a política de privacidade e proteção de 
dados e a política de segurança da informação da instituição;
ii - atuar com integridade, respeito e responsabilidade no tratamento 
de dados pessoais, em conformidade com a lei Geral de proteção 
de dados (lGpd) e às políticas internas da organização;
iii - considerar a proteção de dados pessoais como uma prioridade, 
em todas as atividades da instituição;
iv - participar dos treinamentos e capacitações oferecidos pela 
instituição sobre proteção de dados pessoais e privacidade, após 
devidamente autorizado;
v - integrar comissões ou comitês de privacidade e proteção de 
dados pessoais ou colaborar com suas atividades;
vi - reportar imediatamente todos os incidentes de segurança e 
violações de dados de que tiver conhecimento à diretoria de in-
teligência da pcsc; e
vii - cooperar nas avaliações periódicas de conformidade para 
verificar a aderência às políticas de proteção de dados pessoais 
e implementar as correções necessárias.

seção ix
da Transparência

art. 18. são normas de condutas direcionadas à transparência das 
informações, que devem ser seguidas pelo agente público da pcsc:
i - disponibilizar informações autorizadas de forma completa, pre-
cisa, clara e oportuna;
ii - garantir a confiabilidade e veracidade das informações prestadas;
iii - realizar comunicação transparente, verdadeira e correta, fa-
cilmente compreensível e acessível a todos os interessados; e
iv - estar ciente de que a instituição pode ter acesso ao conteúdo 
produzido e transitado por meio de equipamentos e sistemas desta.

capÍTUlo v
das violaÇÕEs E consUlTas

art. 19. É dever de todo agente público da pcsc noticiar imedia-
tamente violação ou notícia de violação deste código à comissão 
de Ética e conduta da instituição.
parágrafo único. a comunicação deverá ser realizada pelas vias 
oficiais à disposição.

art. 20. o agente público da pcsc, diante de fato concreto, poderá 
consultar a comissão de Ética e de conduta sempre que necessitar 
de orientação, se deparar com situação prevista, ou não, neste 
código, e que possa ensejar dúvida, irregularidade ou suscitar 
conflito de interesses.

capÍTUlo vi
da comissÃo dE ÉTica E condUTa

art. 21. Fica instituída a comissão de Ética e conduta vinculada 
diretamente ao Gabinete do delegado- Geral da pcsc, a qual 
é responsável pela aplicação deste código com imparcialidade, 
desprovida de poderes disciplinares, competindo-lhe o recebimen-
to, análise e encaminhamento dos fatos que chegarem ao seu 
conhecimento, para as providências cabíveis.

art. 22. Ficam designados como integrantes da comissão de Ética 
e conduta da pcsc:
i - diretor da acadEpol;
ii - responsável controle interno;
iii - diretor de administração e Finanças;
iv- coordenador da assessoria Jurídica;
v- diretor da diretoria Estadual de investigações criminais;
vi - diretor de inteligência; e
vii - Gerente da Gerência de Gestão de pessoas.

art. 23. após o reconhecimento da violação das disposições deste 
código, a comissão:
i - poderá propor políticas e orientações de caráter institucional;
ii - poderá orientar os envolvidos acerca de suas condutas e de 
possíveis consequências, buscando a composição de eventuais 
conflitos, sempre que possível, desde que a conduta não esteja 
sendo apurada em procedimento administrativo disciplinar; e
iii - encaminhará o processo à autoridade competente para nos casos 
em que, da avaliação da conduta do agente, resultarem indícios 
de autoria e materialidade do cometimento de infração disciplinar.

art. 24. o funcionamento da comissão será disciplinado pelo de-

legado- Geral da pcsc, através de ato normativo próprio.

capÍTUlo vii
das disposiÇÕEs Finais

art 25. Este código deverá integrar o conteúdo dos cursos de for-
mação inicial e continuada dos policiais civis, de todos os cargos, 
ministrados pela academia da polícia civil.

art. 26. as dúvidas na aplicação deste código serão dirimidas pela 
comissão de Ética e conduta.

art. 27. compete à comissão de Ética e de conduta, a cada 5 
(cinco) anos, a revisão deste código, devendo a primeira revisão 
e a devida publicação ocorrer até dezembro de 2026.

cod. mat.: 1040635

POLÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA – EXTRATO DE TERMO DE 
DOAÇÃO PCSC 109700/2024. PARTÍCIPES: o Estado de santa 
catarina, através da polícia civil de santa catarina – pcsc e o 
município de balneário camboriú, por meio da autarquia municipal 
de Trânsito - bc Trânsito. OBJETO: 01 (uma) caminhonete, marca/
modelo i/nissan   FronTiEr   aTK   x4, ano de fabricação/modelo 
2024/2025, cor prETa, rEnavan 01403566620, chassi 8anbd-
33F2sl963320, placas sxi2b37; 01 (uma) caminhonete, marca/
modelo i/nissan   FronTiEr   aTK   x4, ano de fabricação/modelo 
2024/2025, cor prETa, rEnavan 01403569107, chassi 8anbd-
33F2sl963317, placas sxi2c37; 01 (um) automóvel, marca/modelo 
cHEv/onix 10TaT lTZ, ano de fabricação/modelo 2024/2025, cor 
prETa, rEnavan 01399088936, chassi 9bGEn48H0sG138445, 
placas sxd7c26; 01 (um) automóvel, marca/modelo cHEv/onix 
10TaT lTZ, ano de fabricação/modelo 2024/2025, cor praTa, 
rEnavan 01399084930, chassi 9bGEn48H0sG138018, placas 
sxE2d96; 01 (um) automóvel, marca/modelo cHEv/onix 10TaT 
lTZ, ano de fabricação/modelo 2024/2025, cor prETa, rEnavan 
01399096084, chassi 9bGEn48H0sG138443, placas sxE2i36; 01 
(um) automóvel, marca/modelo cHEv/onix 10TaT lTZ, ano de 
fabricação/modelo 2024/2025, cor prETa, rEnavan 01399310345, 
chassi 9bGEn48H0sG138444, placas sxF2H46. PRAZO DE VIGÊN-
CIA: indeterminado a contar da data de publicação do seu extrato 
no doE. DATA: 25 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: Ulisses 
Gabriel, pela pcsc, e magalí nunes ignácio, pela bc Trânsito.

cod. mat.: 1040716

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
EXTRATO DE JULGAMENTO
a diretoria colegiada da arEsc usando da competência privativa 
que lhe confere o artigo 7º, vi, da lei Estadual 16.673 de 11 de 
agosto de 2015, publicada no diário oficial do Estado n.º 20.120, 
em 12 de agosto de 2015, e de acordo com o que foi deliberado 
nas sessões do dia 29/10/24, rEsolvE: indEFErir os recur-
sos referentes aos seguintes processos administrativos: arEsc 
835/2021, arEsc 836/2021 ambos da empresa adriano viczne-
vski mE; arEsc 655/2020, arEsc 666/2020, arEsc 1444/2020, 
arEsc 1440/2020, arEsc 1445/2020, arEsc 1615/2020, arEsc 
1618/2020, arEsc 1619/2020, arEsc 1622/2020, arEsc 1527/2020, 
arEsc 1530/2020, todos da empresa auto viação rainha ltda; 
arEsc 1503/2021, arEsc 1596/2021, arEsc 394/2023, arEsc 
395/2023 todos da empresa biguaçu Transportes coletivos adminis-
tração e participações ltda; arEsc 921/2024, arEsc 1124/2024 
e arEsc 864/2024 todos da empresa cidade sombrio Transporte 
de passageiros ltda; diretoria colegiada - arEsc.

cod. mat.: 1040754

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
porTaria nº 201/2024
a Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina – IMA, no uso da atribuição prevista no decreto nº 1860, 
13 de abril de 2022, art. 4º, inciso iii,
rEsolvE,

movimEnTar inTErnamEnTE a servidora carlinE FUHr, 
matrícula nº 0397958-0-01, Geógrafa, da GErEncia dE licEn-
ciamEnTo dE rEcUrsos Hidricos para assEssoria do 
nUclEo dE JUlGamEnTo dE procEssos E rEcUrsos.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

cod. mat.: 1040755

porTaria nº 202/2024
dEsiGnar, de acordo com o art. 38, da lei nº 6.745/85, con-
forme processo nº ima 00046774/2024, diEGo HEmKEmEiEr 
silva, matrícula nº 0954914-5-01, diretor de controle e passi-
vos ambientais, para responder, cumulativamente, pelo cargo de 
diretor de biodiversidades e Florestas, nível dGs/1, do ima, em 
substituição a titular, sabrina nUnEs caTanEo maEsTri, ma-
trícula nº 0715777-0-02, durante o usufruto de férias, no período 
de 09/12/2024 a 18/12/2024.
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente IMA

cod. mat.: 1040756

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
porTaria nº 4191/2024/iprEv – de 25 de novembro de 2024.

o  prEsidEnTE  do  insTiTUTo  dE  prEvidÊncia  do  Es-
Tado  dE  sanTa caTarina  –  iprEv,  no  uso  das  atribuições  
que  lhe  são  conferidas,  e  de  acordo  com  o disposto no decreto 
nº 765, de 21 de novembro de 2024, rEsolvE:

art.  1°  constituir  comissão  para  proceder  ao  inventário  dos  
bens  móveis  permanentes existentes  sob  guarda  ou  responsa-
bilidade  deste  instituto,  como  também  dos  bens  de consumo  
e  permanentes  existentes  no  seu  almoxarifado  e  dos  bens  
intangíveis,  conforme determina o art. 25 do decreto nº 765, de 2024.

art. 2º a comissão será composta pelos servidores:
i  - diEGo da silva, matrícula nº 731.879-0;
ii - ricardo maEs varEla, matrícula nº 678.973-0; e
iii – maria lUiZa brandÃo lippEl, matrícula nº 654.199-2.

art. 3º - a presidência da comissão será exercida pelo servidor 
diEGo da silva.

art.  4º  -  Fica  revogada  a  portaria    iprEv    nº    3369/2023    
de    21/11/2023,  publicada  no doE  22148  de 22/11/2023.

art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

mauro luiz de oliveira
presidente

cod. mat.: 1040856

porTaria nº 4192/2024/iprEv, dE -25/11/2024.

o  prEsidEnTE  do  insTiTUTo  dE  prEvidÊncia  do  EsTado  
dE  sanTa caTarina,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  
conforme  processo  nº  iprEv 7397/2024,  resolve  prorro-
Gar,  pelo  prazo  de  02  (dois)  anos,  a  validade  do concurso  
público  de  ingresso  para  cargos  de  provimento  efetivo  no  
âmbito  do iprEv,  de  que  trata  o  Edital  iprEv  nº  001/2022,  
tendo  como  base  a  data  de publicação  da  homologação  do  
resultado  final  do  referido  concurso,  conforme portaria nº 436, 
de 2023, publicada no diário oficial do Estado n° 21.962, de 15 
de fevereiro de 2023.

mauro luiz de oliveira
presidente

cod. mat.: 1040905

EsTado dE sanTa caTarina
sEcrETaria dE EsTado da adminisTraÇÃo
insTiTUTo dE prEvidÊncia do EsTado dE sanTa caTarina
consElHo Fiscal do rpps/sc

EdiTal dE convocaÇÃo

os  membros  do  conselho  Fiscal  do  regime  próprio  de  
previdência  dos  servidores  públicos do  Estado  de  santa  
catarina,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  (inciso  ii,  do  art.  
16  da resolução nº 001/2023/cF/rpps/sc, c/c a deliberação 
em assembléia ordinária do dia 13 de novembro  de  2024,  com  
quorum  qualificado),  convoca  seus  membros  conselheiros  para 
ASSEMBLÉIA  EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO  FISCAL  a  
se  realizar  de  forma híbrida,  presencial  e  por  videoconferência  
no  dia  29  de  novembro  de  2024  na  sala  do  11° andar no 
instituto de previdência do Estado de santa catarina, com início 
às 15h00min, com a seguinte ordem do dia:

1. Eleição dos membros do conselho  Fiscal  para  os  cargos  de  
presidente,  vice-presidente e secretário.

2. deliberação  prévia  para  designação  de  conselheiro  parecerista  
das  contas  e  dos balancetes do iprEv/sc, do exercício de 2024.


